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Para: Dra. Irene Abramovistch

Ref.: Realização de Exame Audiológico

Prezada Dra. Irene,

A SBORL reitera a afirmação de que é de competência exclusiva do médico e do fonoaudiólogo a realização de exame audiológico, entendendo-se por exame audiológico todo e qualquer procedimento que tem por objetivo avaliar quantitativa e qualitativamente a audição.

Paulo Pontes


Carlos A. H. Campos

São Paulo, 22 de maio de 1997


